
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 344 — GPTV, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Altera a Portaria n2 114 - GPTV de 18 de abril 
de 2023. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA/AL, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 30 item Ill da Lei Orgânica do Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 12. Nomear os representantes abaixo para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social, para Gestão Biênio 2023 a 2025. 

Art. 2°. Alterar o inciso I do art. 12, modificando a Portaria n2 114 - GPTV de 18 
de abril de 2023, passando a vigorar: 

I. Representantes do Governo: Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania — Sra. Joana Paula de Lima Medeiros, 
inscrita no CPF/MF sob n2. ###.046.6##-## - Titular, Sra. Ellane Gomes Lopes, inscrita no RG n2
33905436 SSP/AL e CPF/MF n2 084.169.894-51 — Suplente 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO em Teotôni Vilela — AL, 03 de dezembroj 2024. 

HENRIQUE DE JESUS PEREIRA 
Prefeito 
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